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DECRETO Nº 3.169, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021. 
 

 

Altera a composição do Comitê Intersetorial de 

Enfrentamento da COVID-19 e o Centro de 

Operações de Emergências – COE para COVID-

19. 

 

 

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e,  

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.091, de 23 de março de 2020; 

 

CONSIDERANDO as alterações de representantes dos órgãos do Poder Executivo 

decorrentes do encerramento e início de mandato, 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º Fica alterada a composição do Comitê Intersetorial de Enfrentamento da 

COVID-19 e do Centro de Operações de Emergências – COE, nos seguintes termos: 

 

I – Comitê Intersetorial de Enfrentamento da COVID-19: 

 
Representante Órgão/função 

Alex Marcelo Menegazzo Assessoria de Relações Públicas 

Rosely Machado Newton Centro de Saúde NIS – I 

Sargento Márcio Apollo do Amaral Comandante do 2º Pelotão da Polícia Militar – Marmeleiro 

Silmara Terezinha Brambilla Stranssburger Departamento de Administração e Planejamento 

Celso Pedro Scolari Departamento de Educação e Cultura 

Vandré João Signori Departamento de Finanças 

Giovani Tolotti Departamento de Indústria, Comércio e Turismo 

Rejanesy Aparecida Nesi Artifon Departamento de Saúde 

Indianara Cechinel Coordenação de Atenção Básica 

Jaqueline Pessin Divisão de Vigilância em Saúde 

Ederson Roberto Dalla Costa Procuradoria-Geral 

Fernanda Trindade Procuradoria-Geral 

Tania Mara Quirino Cardoso da Silva Unidade de Urgência e Emergência – Centro NIS I 

 

II – Centro de Operações de Emergências – COE para COVID-19: 

 
Representante Órgão/função 

Rejanesy Aparecida Nesi Artifon Diretora do Departamento de Saúde 

Indianara Cechinel Enfermeira da Coordenação de Atenção Básica 

Jaqueline Pessin Enfermeira da Divisão de Vigilância em Saúde 

Rosely Machado Newton Enfermeira do Centro de Saúde NIS – I 

Tania Mara Quirino Cardoso da Silva Médica da Unidade de Urgência e Emergência – Centro NIS I 

Regiane Cella Farmacêutica  
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Parágrafo único. As Tabelas dos artigos 1º e 2º do Decreto nº 3.091, de 23 de março 

de 2020, passam a vigorar com a redação disposta nos incisos I e II do caput deste artigo. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Marmeleiro, 1º de fevereiro de 2021. 

 

 

PAULO JAIR PILATI 

Prefeito de Marmeleiro 
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